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LEIS E DECRETOS

P. P.  1883

ATOS DO PODER EXECUTIVO

SECRETARIA DO PLANEJAMENTO
DECRETOS DE 01 DE JUNHO DE 2006

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe confere o
inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual, RESOLVE

EXONERAR, de conformidade com o disposto no art. 34, da Lei Complementar n° 13,
de 03 de janeiro de 1994,

NORMA CHRISTIANE BASTOS RIBEIRO CHAVES, do Cargo em Comissão, Símbolo
DAS-3, de Assessor Técnico II, da Secretaria do Planejamento.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe confere o
inciso IX, do art. 102, da Constituição Estadual, RESOLVE

NOMEAR, de conformidade com o disposto no inciso II, do art. 10, da Lei Complementar
n° 13, de 03 de janeiro de 1994, combinado com a Lei Complementar n° 028, de 09 de
junho de 2003, com redação conferida pela Lei Complementar n° 042, de 02 de agosto de
2004 e seu Anexo Único,

NORMA CHRISTIANE BASTOS RIBEIRO CHAVES, para exercer o Cargo em
Comissão, Símbolo DAS-4, de Assessor Técnico III, da Secretaria do Planejamento.

FÁBIO MARCELO DE MORAIS BATISTA, para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo
DAS-3, de Assessor Técnico II, da Secretaria do Planejamento.

JULIANA PORTELA DO REGO MONTEIRO, para exercer o Cargo em Comissão,
Símbolo DAS-4, de Assessor Técnico III, da Secretaria do Planejamento.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe confere o
inciso V, art. 102, da Constituição Estadual, e tendo em vista o que consta no Ofício
041/06, de 07 de janeiro de 2006, da Câmara Municipal de Teresina, bem como do
OF.GS.Nº 275/06, de 20 de abril de 2006, da Secretaria do Planejamento,

R E S O L V E  de conformidade com o disposto no art. 50, da Constituição do Estado,
combinado com o § 3º, do art. 100, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,
colocar à disposição da Câmara Municipal de Teresina, a partir de 01 de janeiro de 2006,
a servidora MARIA DA PÁSCOA LEAL SANTOS, Matrícula n° 005818-1, do quadro
de pessoal da Secretaria do Planejamento, com ônus para o órgão de origem, até 31 de
dezembro de 2006.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe confere o
inciso V, art. 102, da Constituição Estadual, e tendo em vista o que consta no Ofício
036/06, de 07 de janeiro de 2006, da Câmara Municipal de Teresina, bem como do
OF.GS.Nº 276/06, de 20 de abril de 2006, da Secretaria do Planejamento,

R E S O L V E  de conformidade com o disposto no art. 50, da Constituição do Estado,
combinado com o § 3º, do art. 100, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,
colocar à disposição da Câmara Municipal de Teresina, a partir de 01 de janeiro de 2006,
a servidora MYRNA AMÉLIA LOBÃO TEIXEIRA DE ABREU LIMA, Matrícula n°
005735-5, do quadro de pessoal da Secretaria do Planejamento, com ônus para o órgão
de origem, até 31 de dezembro de 2006.

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA
DECRETO DE 01 DE JUNHO DE 2006

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe confere o
inciso IX, do art. 102, da Constituição Estadual, RESOLVE

NOMEAR, de conformidade com o disposto no inciso II, do art. 10, da Lei Complementar
n° 13, de 03 de janeiro de 1994, combinado com a Lei Complementar n° 028, de 09 de
junho de 2003, com redação conferida pela Lei Complementar n° 042, de 02 de agosto de
2004 e seu Anexo Único,

CÂNDIDO BARROS DE OLIVEIRA NETO, para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo
DAS-2, de Coordenador de Patrimônio, da Secretaria da Educação e Cultura.
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